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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O diretor da Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de 

Bauru submete à aprovação deste Conselho o nome de Olga Maria Piazen-

tini Rolim Rodrigues para, como Professor I, lecionar Técnicas de 

Exames psicoterápicos, disciplina do Curso de Psicologia, Departamen-

to de Psicologia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada concluiu o curso de licenciatura Psicologia,con-

forme diploma expedido em 10 de abril do 1976 pela Faculdade de Ciên-

cias da Fundação,Educacional de Bauru, devidamente registrado em 11 de 

novembro de 1977. 

Por haver concluído o curso no ano letivo de 1976, na mes-

ma instituição, recebeu o diploma de Psicóloga, expedido em 10 de se-

tembro de 1976 e registrado em 11 de novembro de 1977. 

Exerceu, junto à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Bauru, a função de Assistente de Psicóloga (maio de 1976 a setem-

bro de 1977) e de Psicóloga (outubro de 1977 a julho de 1978). 

Durante o Curso de Graduação estudou Teorias e Técnicas Psi-

coterápicas I, II, III e IV com uma carga horária total de 270 horas. 

Declara estar lecionando a disciplina Técnicas de Exames Psi-

cológicos na Fundação Educacional de Bauru desde 2 de agosto de 1978 

(obviamente sem autorização prévia deste Conselho). 

Consta de sua grade horária que leciona, à noite, às segundas 

e quartas-feiras, na Associação de Ensino de Marília. 

Uma vez que sua atividade profissional estranha ao magistério 

se limita ao período em que trabalhou na Associação de Pais e Ami-

gos dos Excepcionais de Bauru, função que deixou de exercer a partir 

de julho de 1978, somos de parecer que a autorização poderá ser da-

da a título precário, até fins de 1980, quando deverá fazer provar 
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ter iniciado estudos de Pós-Graduação. 

Embora não tenha sido expressamente solicitada, impõe-se a 

convalidação das aulas ministradas na Fundação Educacional do Bauru, a 

partir de 2 de agosto de 1978. 

II - CONCLUSÃO 

É aprovada a indicação de Olga Maria Piazentini Rolim Rodri-

gues para, como professor I, lecionar Técnicas de Exames Psicoterapi-

cos, disciplina do Curso de Psicologia, Departamento de Psicologia da 

Faculdade do Ciências do Bauru, até o término do ano letivo de 1980. 

Convalidam-se os atos docentes praticados. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 1079 

a) Cons. Renato Alberto T. Di Dio - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 
voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, , Henrique 

Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Rena-

to Alberto T. Di Dio. 

Sola da Câmara do Terceiro Grau,em 22/02/79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de março de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


